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LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS E TERRENOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI. 

Senhor Presidente: 

Respeitando as formalidades de estilo, por intermédio de 
Vossa Excelência, INDICAMOS ao Sr. Prefeito Municipal — Realizar a limpeza 
e roçagem periódica das áreas e terrenos pertencentes à Prefeitura; 
recolhimento regular de lixo e entulhos depositados nesses locais, de forma a 
prevenir o acúmulo de materiais que possam servir de abrigo para animais 
peçonhentos e focos de doenças; manutenção das áreas verdes, com podas 
de árvores e arbustos, visando evitar riscos de queda de galhos e melhorar a 
visibilidade e segurança dos locais; implementação de sinalização informativa e 
educativa para conscientizar a população sobre a importância da preservação 
e cuidados com os espaços públicos; fiscalização efetiva para garantir que 
estas manutenções sejam realizadas conforme cronograma estabelecido, bem 
como para coibir o descarte irregular de resíduos. 

A execução dessas ações trará benefícios diretos e 
imediatos para a população, garantindo um ambiente mais limpo, seguro e 
agradável para todos. A preservação e manutenção dos espaços públicos 
refletem o cuidado e a responsabilidade da administração municipal com o 
bem-estar de seus munícipes. 

A manutenção regular desses espaços é essencial não 
apenas para a estética urbana, mas, sobretudo, para a saúde e segurança da 
população. Além disso, áreas bem cuidadas incentivam a prática de atividades 
ao ar livre, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos 
biriguienses. 

Sendo assim, conto com vossa especial atenção para 
atender esta indicação. Na oportunidade. aproveito o ensejo para reiterar os 
votos de estima e distinta consideração. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 03 de Junho de 2024. 
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